
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AO PROJETO DE LEI Nº 139/2022

Pretende  o Exmo.  Sr.  Vereador  Yan  Lopes  de  Almeida,  através  do  Projeto  de  Lei 
nº139/2022,  estabelecer prioridade  no  atendimento  de  pacientes  oncológicos  e  hemato-
oncológicas,  que  se  encontrem  em  atendimento  em  Prontos  Socorros,  CTI  (Centro  de 
Tratamento e Terapia Intensiva) e em postos de saúde, em hospitais públicos e privados, em 
agências  bancárias,  estabelecimentos  comerciais  e  de  prestação  de  serviços  de  qualquer 
natureza no âmbito do município de Caçapava - SP. 

À  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  compete  opinar  sobre  todos  os  processos 
relativos a assuntos de caráter financeiro, especialmente sobre as proposições que, direta ou 
indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município, acarretem responsabilidade ao 
erário Municipal ou interessem ao crédito público, conforme inciso III, do art. 64, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Caçapava.

Em síntese, a propositura, em análise, visa tornar obrigatório o atendimento prioritário 
de pessoas diagnosticadas  com câncer,  independente da idade,  em repartições públicas  ou 
privadas de saúde, garantindo aos cidadãos a possibilidade de atendimento célere e eficaz em 
seu tratamento oncológico ou hemato-oncológico.

Pois bem. 
No que compete a esta Comissão analisar, entendo que o projeto acarretará custos ao  

Poder Executivo no tocante ao §4º do Art. 1º, visto que determina a ampla divulgação da nova 
lei em todas as repartições informando sobre a prioridade no atendimento.

Todavia,  a  geração  de  despesa,  por  si  só, não  configura  em  impedimento  para  o 
prosseguimento do projeto, posto que o Supremo Tribunal Federal consolidou a Tese nº 917 de 
Repercussão Geral, no sentido de que não   usurpa a competência privativa do chefe do Poder   
Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a  Administração  Pública,  não  trata  da  sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos , 
veja-se:
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Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câme-
ras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
iniciativa.  Competência privativa do Poder Executivo municipal.  Não ocorrência.  Não 
usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie des-
pesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus 
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconheci-
da com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 
ARE 878911 RG.Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Relator(a): Min. GILMAR MENDES. Julga-
mento: 29/09/2016. Publicação: 11/10/2016.

Dessa forma, no que compete a esta Comissão analisar, entendo que não há restrições à 
aprovação da propositura, pelo que me manifesto favorável ao projeto.

É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Finanças e Orçamento.

Sala das Comissões, 01 de Março de 2023.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Vice-Presidente e Relator

   Telma de Fátima Lima Vieira                                                             Waldemir da Silva                   
  Presidente                                                                  Membro
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